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DECRETO N.º 3675 DE 05 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe  sobre  a  programação
financeira  para  o  exercício  de
2023, o cronograma de execução
mensal  de  desembolso  e  as
metas bimestrais de arrecadação.

JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO,
Prefeita  Municipal  de Nova Campina,  Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente os
artigos 7º e 8º da Lei Municipal n.º 1176, de 28/06/2022, e
à  vista  do  que  consta  dos  art igos  8º  e  13  da  Lei
Complementar nº 101/2000;

DECRETA:
Artigo 1º- Ficam estabelecidas para o exercício de 2023

a  programação  financeira  e  o  cronograma  mensal  de
desembolso,  assim  como  as  metas  bimestrais  de
arrecadação,  na  forma  discriminada  no  Anexo  deste
Decreto.

Artigo 2º - Os créditos suplementares e especiais que
vierem a ser abertos no decorrer do exercício, bem como
os  créditos  especiais  reabertos,  terão  sua  execução
condicionada  aos  limites  fixados  à  conta  das  fontes  de
recursos  correspondentes.

Artigo  3º  -  As  realizações  de  despesas  à  conta  de
recursos vinculados, somente poderão ocorrer respeitadas
as dotações aprovadas até o limite da efetiva arrecadação
das receitas correspondentes.

Artigo  4º  -  Ocorrendo  a  frustração  das  metas  de
arrecadação  previstas  para  o  exercício  de  2023  será
ordenado  ao  serviço  de  contabilidade  da  Prefeitura
Municipal de Nova Campina, até os limites estabelecidos,
as  providências  necessárias  ao  bloqueio  provisório  das
dotações orçamentárias, nos termos do que dispõe a Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Artigo 5º - Não será objeto de limitação, as despesas
destinadas  ao  pagamento  do  serviço  da  dívida  e  as
ressalvadas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Artigo  6º  -  A  programação  financeira  e  o  Cronograma
mensal de desembolso poderão ser atualizados no decorrer
do exercício, de acordo à execução orçamentária.

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Nova Campina, 05 de janeiro de 2023.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 003, DE 05 DE JANEIRO DE 2023.

Determina  instauração  de
Processo  Admin i s t ra t i vo
Disciplinar  para  apuração  dos
fatos  apontados  no  Processo

021/2023.

JUCEMARA  FORTES  DO  NASCIMENTO,  Prefeita
Municipal de Nova Campina/SP, usando de suas atribuições
legais,

RESOLVE
Artigo  1º  -  Designar  Giovanna  Vian  Toledo,

Procuradora Municipal, portadora do RG nº 35.279.029-5 e
CPF nº 314.418.648-14; Nilza Maria Ferreira Loureiro,
Professora PEB I, portadora da cédula de identidade RG nº
18.324.042-X e CPF nº 072.750.988-81; Phelipe Roberto
Murba  Cardoso  de  Almeida,  Pregoeiro,  portador  da
cédula  de  identidade  RG  nº  46.226.361-7  e  CPF  nº
375.758.578-00,  para,  sob  presidência  da  primeira,
constituírem  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar, visando à apuração junto aos autos do processo
nº  021/2023  de  eventuais  responsabi l idades
administrativas decorrentes das informações apresentadas
na Oficio RH nº0001/2023.

Artigo  2º  -  A  atuação  da  Comissão  de  Processo
Administrativo Disciplinar, em cumprimento do artigo 143 e
s.s. Lei Municipal nº 211/99, deve ser pautada pelo objetivo
exclusivo  de  determinar  a  verdade  dos  fatos,  sem  a
preocupação  de  incriminar  ou  exculpar  indevidamente
servidor.

Artigo  3º  -  Determino  a  autuação  dos  autos,  e  a
publicação de todos os atos, sendo o prazo para conclusão
do feito de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado pelo
mesmo  período  assinalado,  mediante  apresentação  de
justificativa da Comissão.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Nova Campina, 05 de Janeiro de 2023.
JUCEMARA FORTES DO NASCIMENTO

Prefeita Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município,  Lei  Municipal
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